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PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 22/2022 - Prefeito do Recife - Dispõe sobre a obrigatoriedade
de bares, restaurantes, casas noturnas, casas de shows, estabelecimentos comerciais, shopping
centers, cinemas e eventos culturais afixarem cartazes com informações sobre os serviços de
atendimento à mulher em situação de violência de gênero.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 14/06/2022

Unidade de Origem Protocolo

Unidade de Destino Unidade Técnica Legislativa

Status Recebimento no Protocolo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Matéria incorporada em 14/06/2022 às 08h39 - protocolo nº 8030/2022 (enviada por meio eletrônico)

-

Recife, 14 de junho de 2022.
-

-

Rafael Branco
Assisten Administ. Legislati


